
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

MOÇÃO Nº 436/2025

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que o Hospital de Amor de Barretos é referência nacional e 
internacional no tratamento humanizado e gratuito de pacientes com câncer, atendendo 
milhares de pessoas de todo o país;

CONSIDERANDO que a Festa Direito de Viver é uma das principais ações beneficentes 
da região, reunindo voluntários, comerciantes, artistas e a comunidade em geral em prol 
da manutenção dessa instituição tão importante;

CONSIDERANDO que a 19ª edição do evento, realizada na Feccib Velha, demonstrou 
mais uma vez a força da solidariedade e a união da população de Bebedouro e região 
para apoiar uma causa de extrema relevância social;

CONSIDERANDO que a organização do evento se mostrou eficiente, dedicada e 
comprometida, proporcionando uma festa estruturada, segura e preparada para acolher o 
público com qualidade em todos os dias de realização;

CONSIDERANDO que cada voluntário, patrocinador, colaborador e membro da 
coordenação contribuiu para que esta edição fosse um sucesso, reforçando o 
compromisso coletivo com a vida e com a continuidade desse trabalho tão significativo;

CONSIDERANDO que iniciativas como essa fortalecem valores de empatia, cidadania e 
responsabilidade social, servindo de exemplo para toda a comunidade;

Diante do exposto, apresenta a presente Moção de Aplauso aos organizadores da 19ª 
Festa Direito de Viver, realizada entre os dias 21 a 23 de novembro de 2025, na Feccib 
Velha, em prol do Hospital de Amor de Barretos, dando ciência aos organizadores da 19ª 
Festa Direito de Viver, reconhecendo o valor inestimável do esforço conjunto em prol do 
Hospital de Amor de Barretos e o impacto positivo dessa ação na vida de milhares de 
pessoas.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de dezembro de 2025.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=MSX0HUBR7DE0Y2H3, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: MSX0-HUBR-7DE0-Y2H3
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